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PREGÃO ELETRÔNICO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA SIL DA 9ª REGIÃO FISCAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 

(Processo Administrativo n.°  10905.720.095/2020-01) 
 

 

Torna-se público que a Superintendência Regional da Receita Federal  do Brasil da 9ª Região 
Fiscal, por meio da Divisão de Programação e Logística – Seção de Licitações, sediada na Rua 
Marechal Deodoro, 555, 10º andar, Centro, Curitiba – PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por grupo, sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio 
de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro  de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 12/08/2021 
Horário: 09h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de serviços a seguir descritos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 Serviço de natureza continuada de limpeza e conservação (incluído(a) 
roçada/capina/corte de grama/retirada de plantas desnecessárias/poda de 
árvore, assim como limpeza de caixas de água/cisternas/reservatórios), que 
compreenderá, além da mão-de-obra, o fornecimento de uniformes, insumos, 
materiais e o emprego de equipamentos necessários e adequados à execução 
dos serviços nas dependências das Unidades da Receita Federal do Brasil 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1.1. A prestação do serviço de roçada/capina/corte de grama/retirada de plantas 
desnecessárias/poda de árvore será sob demanda. A limpeza de caixas de 
água/cisternas/reservatórios ocorrerá apenas nos locais considerados passagens 
de fronteira, conforme Resolução RDC nº 91/2016 (ANVISA), nos termos do item 
10.1.6.2 do Termo de Referência (Anexo deste Edital). Será necessária emissão de 
laudo após a execução do serviço. 

1.1.2 Serviço de natureza continuada de controle de pragas urbanas (dedetização, 
desinsetização, desratização, descupinização, fumigação e assemelhados), que 
compreenderá o fornecimento de uniformes (EPI’s), insumos, materiais e o 
emprego de equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços 
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nas dependências das Unidades da Receita Federal do Brasil estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

1.1.2.1. O serviço do item anterior não compreenderá cessão de mão de obra e será 
prestado sob demanda. 

1.1.3 Serviço de natureza continuada de jardinagem, que compreenderá, além da mão-
de-obra, o fornecimento de uniformes, insumos (se necessário), materiais e o 
emprego de equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços 
nas dependências das Unidades da Receita Federal do Brasil estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

1.1.3.1. O item anterior se refere aos serviços de paisagismo com jardinagem, adubação e 
aplicação de defensivos agrícolas. 

1.2. A licitação será dividida em 3 grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Grupo  Item CATSER Descrição 
Unidade 

de medida 
Estado/Município Quantidade 

1 

 

1 24023 
Limpeza e 
Conservação 

m2 
Paraná, exceto 
Cascavel e Foz do 
Iguaçu (e suas 
respectivas 
jurisdicionadas no 
estado) 

Ler 
observação no 
item 1 do TR 

2 3417 
Controle de pragas 
urbanas  

m2 
Ler 

observação no 
item 1 do TR 

 

Grupo  Item CATSER Descrição 
Unidade 

de medida 
Estado/Município Quantidade 

2 

 

3 24023 
Limpeza e 
Conservação 

m2 Paraná (Cascavel e 
Foz do Iguaçu [e 
suas respectivas 
jurisdicionadas no 
estado]) 

Ler 
observação no 
item 1 do TR 

4 3417 
Controle de pragas 
urbanas  

m2 

5 24325 Jardinagem Posto 
Paraná (Foz do 

Iguaçu) 2 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil – 9ªRF 
Divisão de Programação e Logística 

 
 
 

Edital PE SRRF09 nº 06/2021 

 

Grupo  Item CATSER Descrição 
Unidade 

de medida 
Estado/Município Quantidade 

3 

 

6 24023 
Limpeza e 
Conservação 

m2 

Santa Catarina 
Ler 

observação no 
item 1 do TR 

7 3417 
Controle de pragas 
urbanas  

m2 

8 24325 Jardinagem Posto 
Santa Catarina 
(Florianópolis) 

1 

 

1.4. Recomenda-se a utilização das planilhas de custos e formação de preços, materiais, 
equipamentos, uniformes e equipamentos de proteção individual, serviço de lavanderia (no 
caso de opção) e serviço de limpeza de caixa d’água/cisternas/reservatórios elaboradas pela 
Administração.  

1.4.1. Destaca-se que a responsabilidade pela elaboração das planilhas e das propostas é do 
licitante. Eventual erro nas planilhas fornecidas pela Administração não a vincula. 

1.4.2. Quanto às planilhas fornecidas pela Administração, destaca-se o submódulo 4.1 A 
(Substituto na cobertura de férias). A fórmula da base de cálculo utilizada (BCCPA = 
Remuneração + 13º + Férias  + 1/3 Férias) contém duas vezes a célula correspondente 
ao 13º (submódulo 2.1 A). Isso não significa que o 13º está sendo considerado duas 
vezes na citada base de cálculo. O que ocorre é que o valor de férias é igual ao valor do 
13º para fins de planilhas de custos (Remuneração/12). Dessa forma, a primeira 
incidência da célula vinculada ao 13º corresponde ao 13º, e a segunda, às férias. 

1.4.3.  Ressalta-se a importância do item 8.5 deste edital,  pois descrevem vedações de 
inclusões na planilha de custos de algumas rubricas  (principalmente, as de teor 
não trabalhista) . 
 

1.5. As estimativas de serventes/encarregados e respecti vas jornadas constam do anexo IV 
do Termo de Referência. Destaca-se que há informaçõ es importantes para formulação 
de propostas . 

1.5.1.  Descrição de informações importantes para os serven tes/encarregados do Grupo 
2 em Foz do Iguaçu/PR : 

1.5.1.1. Encarregados: 2 (1 para PIA – 44 horas semanais - e 1 para Prédio sede – 40 
horas semanais). 

1.5.1.2. Serventes com insalubridade: 2 (1 para PIA – 44 horas semanais – e 1 para 
Prédio sede – 40 horas semanais). 

1.5.1.3. Destaca-se que estão situados no prédio sede os seguintes locais: centro de 
recepção, DMA1, DMA2 (barracão DIREP), barracão de destruição e garagem 
SETRANS (guarita P4).  

1.6. Seguem localidades que não possuem transporte coletivo: Ibaiti e Jandaia do Sul (Grupo 1); 
Santa Helena, Medianeira, Capanema e Santo Antônio do Sudoeste (Grupo 2); Dionísio 
Cerqueira (Grupo 3). 
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1.7. No anexo XII deste edital, constam as empresas que prestam os serviços de limpeza e de 
jardinagem atualmente. 

1.8. Ressalta-se que se houver divergência de informações entre os anexos dos Estudos 
Preliminares e os anexos do Termo de Referência, estes devem prevalecer.  

1.8.1. Tendo em vista o item acima, destaca-se a importância dos anexos IV e VIII do Termo de 
Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

Limpeza e conservação: 

Gestão/Unidade:   00001/170156 
Fonte:  0150251030 
Programa de Trabalho:  04122003220000001  
Elemento de Despesa:  339037-02  
PI: PIULIMPEZA 

 

Controle de pragas urbanas (dedetização, desratizaç ão, desinsetização, etc): 
 
Gestão/Unidade:   00001/170156 
Fonte:  0150251030 
Programa de Trabalho: 04122003220000001    
Elemento de Despesa:  339039-78 (sem dedicação de mão-de-obra) 
PI: PIULIMPEZA 
 
Jardinagem: 
 
Gestão/Unidade:   00001/170156 
Fonte:  0150251030 
Programa de Trabalho:  04122003220000001   
Elemento de Despesa:  339037-01 (com dedicação de mão-de-obra) 
PI: OUTRCUSTEIO 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso 
de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, 
observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6.1 Esta vedação se justifica considerando que nas contratações de 

serviços terceirizados através de pregão é comum a participação de 
empresas de pequeno e médio portes, as quais, geralmente 
apresentam a qualificação técnica e econômico-financeira para a 
execução dos contratos; 

4.2.6.2 A constituição de consórcios é utilizada quando da geração de 
contratos de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, quando 
uma única empresa não é capaz de prestar todos os serviços 
constantes do objeto, o que, claramente, não é o caso da contratação 
pretendida, considerando o exposto no subitem anterior; 

4.2.6.3 Além do exposto, o consórcio, por ser de caráter temporário, é 
apropriado para contratações de objetos certos e determinados no 
tempo, e não se mostra vantajoso no caso de contratações de 
serviços continuados que se inserem na rotina das atividades do 
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órgão, como é o caso dos serviços de limpeza e conservação, 
controle de pragas e de jardinagem. 
 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05/2017); 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 
objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no 
Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Co nstituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada da Declaração de Ausência de Nepotismo e dos 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

   

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1  valor total do item, considerando as orientações do Termo de Referência. 
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:  
6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO; 

6.1.2.2.  Os parâmetros de produtividade adotados são os limites máximos estipulados 
pela IN Seges 5/2017 e pela Portaria RFB 1.502/2021. Porém, para algumas 
localidades, levando-se em consideração contratações anteriores, adotou-se 
produtividade acima do limite máximo citado, conforme termo de referência.  e de 
uso obrigatório pela RFB, de acordo com a referida Portaria. Ressalta-se que a 
empresa contratada não poderá alterar os parâmetros de produtividade.   

6.1.2.3. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual para os 
serviços de limpeza e de jardinagem;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
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6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.12. Quanto às CCTs utilizadas na licitação, sugere-se a leitura dos itens 8.4.4.2.1 e 
8.4.4.2.2 deste Edital. 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS TAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item considerando as 
orientações do Termo de Referência. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.   

7.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço global de cada grupo, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.24.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.24.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.24.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.26.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.2.2 Os custos de materiais (insumos e utensílios duráveis), equipamentos, uniformes e 
equipamentos de proteção individual, serviço de lavanderia (se o licitante houver 
optado por esse serviço) e serviço de limpeza de caixa 
d’água/cisternas/reservatórios deverão ser demonstrados, conforme anexos VI-A, 
B, D e E e anexo X do Termo de Referência (Anexo I deste edital).  

8.2.2.1 Quanto aos serviços de lavanderia e de limpeza de caixas 
d’água/cisternas/reservatórios, sugere-se leitura dos itens 10.1.6.2 e 10.1.8 do 
Termo de Referência. 
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8.2.2.2 Recomenda-se a leitura atenta dos itens 9 e 10 do Termo de Referência, pois 
há várias orientações para preenchimento das planilhas de custos e formação 
de preços. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, contado da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 
pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

8.4.4.2 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para 
a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, 
informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas de trabalho 
no cálculo do valor estimado pela Administração. 

8.4.4.2.1 Seguem as CCT’s utilizadas para estimativa: PR000326/2021, 
SC000110/2021, SC000112/2021, SC000148/2021, 
SC000152/2021,  SC000211/2021 e SC000261/2020 (Rio do Sul). 

8.4.4.2.2 Para o município de Rio do Sul, devem ser obedecidos os seguintes 
valores: salário (R$ 1.222,93), insalubridade (R$ 244,59 – 20%, 
independentemente de limpeza de instalação sanitária de uso 
público ou coletivo de grande circulação ou não), vale alimentação 
(R$ 18,23/dia) e demais regras da CCT SC000261/2020. Esses 
valores foram definidos em razão de não haver CCT do ano de 2021 
registrada para esse município. Quando de seu registro, estará 
garantida a repactuação, para mais ou para menos.  

8.4.4.2.3  O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de 
utilização obrigatória pelos licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), 
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mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas 
adotadas por cada licitante/contratante. 

 
8.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.5.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo 
único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 
2017); 

8.5.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, 
parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

8.5.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

8.5.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que 
indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, 
de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, 
por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 
2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

8.5.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

8.5.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 
6.439/2011 – 1ª Câmara). 

8.5.7 Seguindo orientação da Controladoria Geral da União: 
8.5.7.1 Cláusula 22ª da CCT PR000326/2021 – Fundo de Formação Profissional – 

Considerar o valor R$ 0,00, conforme orientação da Controladoria Geral da 
União (CGU). O Tribunal Superior do Trabalho já se posicionou contra a 
cobrança desse item, que apesar de previsto nas CCT, não obriga a 
Administração Pública, conforme segue: “Ao criar uma contribuição, sob o 
argumento dissimulado de manutenção de programa de qualificação 
profissional, os sindicatos tentam obter vantagem indevida ao incluir esse valor 
em planilha de custos em processo de licitação. O Judiciário não pode permitir 
a utilização de normas coletivas para esse fim. Tal incorre em abuso de direito 
por parte dos sindicatos réus. O fato é que as empresas não integram a categoria 
profissional, e não podem ser obrigadas a custear serviços prestados pelo 
sindicato que representa os trabalhadores, tampouco a injetar recursos, a 
qualquer título, ao ente sindical profissional, procedimento esse que pode, por 
via transversa, acarretar a submissão do ente sindical profissional ao segmento 
empresarial." (RO nº 264-14.2016.5.08.0000 - TST - Data de Julgamento: 
05/06/2017, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, Data de Publicação: DEJT 09/06/2017).; “A jurisprudência 
do TST tem entendido não ser possível que a entidade sindical institua cobrança 
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de contribuição patronal em seu favor, ainda que para custear benefícios à 
categoria profissional. A decisão do Tribunal Regional deve ser mantida, na 
medida em que a norma coletiva que instituiu a contribuição da empresa para o 
custeio assistência médica e formação profissional é inválida. Precedentes. 
Óbice da Súmula 333”. (RR-925.58.2015.5.09.0013 – TST – 2ª Turma – Relatora 
Ministra Maria Helena Mallmann, Data de publicação DEJT 08/06/2018). 

8.5.7.2 Cláusula sobre “Contribuição Assistencial Patronal” das CCTs (Todas) do estado 
de Santa Catarina – Considerar valor R$ 0,00, conforme orientação da 
Controladoria Geral da União (CGU). O mesmo entendimento, do item, anterior, 
tem a "Contribuição assistencial patronal", prevista nas CCT SC000152/2021, 
SC001159/2021, SC000112/2021, SC000211/2021, SC000148/2021, 
SC000110/2021 na Cláusula 46ª, que a Reforma Trabalhista, formalizada pela 
Lei 13.467/2017 tornou opcional: "O recolhimento da contribuição assistencial 
patronal deve ser dirigida única e exclusivamente aos associados do sindicato, 
não alcançando os demais membros da categoria (empresas não associadas ao 
sindicato), haja vista que os arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal 
garantem o direito à liberdade de sindicalização e de associação, sendo com 
eles incompatíveis quaisquer cláusulas normativas que estabeleçam 
contribuições em favor da entidade sindical a título de taxa para custeio do 
sistema confederativo ou assistencial, obrigando empresas ou empregados não 
sindicalizados ao recolhimento. Inteligência do Precedente Normativo nº 119 e 
Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC deste Tribunal. Precedentes desta c. 
Corte. Recurso de revista conhecido e provido.” (RR – 1294-78.2010.5.04.0203, 
Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6.ª Turma, DEJT 11/05/2012). 

 

8.6 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 
Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, 
de 2019.  

8.6.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 

8.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais.  

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 
do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo d as enumeradas no item 9.4 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
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8.9.1 As propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo estabelecido pelo 
Ministério da Economia, disponibilizado em meio eletrônico, no Portal de Compras 
do Governo Federal (http://www.comprasgovernamentais.gov.br), deverão 
comprovar sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, 
sem prejuízo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do Anexo VII-A, da Instrução 
Normativa/SEGES/MP n.º 5/2017 (Portaria SEGES/MP n. 213, de 25 de setembro 
de 2017).  

8.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.11.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.13 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
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8.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 
o caso. 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas;  

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de  4 (quatro) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
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9.8.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.4 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.8.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 

9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.10  Qualificação Econômico-Financeira:  

 
9.10.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
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9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da contratação ou 
do item pertinente. 

9.10.5 As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de:  

9.10.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 
de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

9.10.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta.  
9.10.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo IX, de que 1/12 (um doze avos) 
do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não 
é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 
já disciplinada neste Edital;  
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9.10.5.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último 
exercício social,  
9.10.5.5 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

 

9.11  Qualificação Técnica:  

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.  

9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas: 

9.11.1.1.1 Para o Grupo I: 
9.11.1.1.1.1  Serviço de limpeza e conservação: comprovação de que 

tenha executado contrato(s), havendo gestão de mão de 
obra, com um mínimo de 25 (vinte e cinco) postos.  

9.11.1.1.2 Para o Grupo II: 
9.11.1.1.2.1 Limpeza e conservação: comprovação de que tenha 

executado contrato(s), havendo gestão de mão de obra, 
com um mínimo de 22 (vinte e dois) postos.  

9.11.1.1.2.2 Jardinagem: comprovação de que tenha 
executado contrato(s), havendo gestão de mão de 
obra, com um mínimo de 2 (dois) postos.  

9.11.1.1.3 Para o Grupo III: 
9.11.1.1.3.1 Limpeza e conservação: comprovação de que tenha 

executado contrato(s), havendo gestão de mão de obra, 
com um mínimo de 29 (vinte e nove) postos.  

9.11.1.1.3.2 Jardinagem: comprovação de que tenha executado 
contrato(s), havendo gestão de mão de obra, com um 
mínimo de 1 (um) posto.  

9.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente;  

9.11.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

9.11.1.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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9.11.1.5 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes.  

 

9.11.1.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.1.7 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito 
o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 
gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado, nos 
termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.1.8 Caso seja adjudicado mais de um grupo a um mesmo licitante, 
as quantidades mínimas de postos devem ser somadas.  

 

9.11.2 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável, caso exigida no Termo de Referência.  

9.11.2.1 Recomenda-se fortemente a vistoria nos seguintes locais, pois foram 
utilizadas áreas equivalentes para a prestação do serviço de controle de 
pragas:  PVA Marechal – Curitiba-PR; PCVA – Foz do Iguaçu-PR; 
DRF/FNS – Florianópolis-SC e DMA/São José-SC.  

 
9.11.2.2 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições 
locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 
com a contratante. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
4 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 
ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento 
convocatório. 
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil – 9ªRF 
Divisão de Programação e Logística 

 
 
 

Edital PE SRRF09 nº 06/2021 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência.  

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 No momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar o protocolo de 
autorização de funcionamento da empresa com prazo de 3 (três) meses para apresentação 
do Certificado de Autorização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de 
Interesse da Saúde Pública em Portos, Aeroportos, Postos de Fronteira e Recintos 
Alfandegados, limitado aos Estados do Paraná e/ou de Santa Catarina, se for o caso, sob 
pena de rescisão contratual. 

15.3 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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15.3.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, 
a contar da data de seu recebimento.  

15.3.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5 O prazo de vigência da contratação é variável, de acordo com cada localidade (Anexo 
II do TR), prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

15.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital.  

20 DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

20.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca 
da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
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21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de 0,1% ( zero vírgula um porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI MENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
salic.pr@rfb.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Marechal Deodoro, 
555, 10º Andar, Centro, Curitiba - PR, Divisão de P rogramação e Logística – Seção de 
Licitações.  

 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br ou no site da RFB https://www.gov.br/receitafederal/pt-br   
e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Marechal Deodoro, 555, 10º Andar, 
Centro, Curitiba - PR, Divisão de Programação e Log ística – Seção de Licitações , nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13: 30 horas às 17:30 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2 ANEXO II– Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3 ANEXO III – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do 
Trabalho e a União; 

23.12.4 ANEXO IV – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; 

23.12.5 ANEXO V – Modelos de Propostas de Preços; 

23.12.6 ANEXO VI - Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento 
direto (conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017); 

23.12.7 ANEXO VII – Modelo de Atestado de Vistoria ou Declaração de Pleno 
Conhecimento das Condições;  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil – 9ªRF 
Divisão de Programação e Logística 

 
 
 

Edital PE SRRF09 nº 06/2021 

23.12.8 ANEXO VIII – Minuta do Termo de Cooperação Técnica com Instituição Financeira; 
(quando for o caso) 

23.12.9 ANEXO IX – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e 
a Administração Pública; 

23.12.10 ANEXO X - Termo de confidencialidade  
23.12.11 ANEXO XI – Declaração de Ausência de Nepotismo 
23.12.12 ANEXO XII – Empresas que prestam os serviços de limpeza e jardinagem 

atualmente 
 

Curitiba, 29 de julho de 2021 

Assinatura da autoridade competente  
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MODELO 
 

TERMO DE CONTRATO 
 

COMPRA 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 

 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da 
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 
............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  
....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Nota Explicativa:  incorporar os trechos em vermelho caso se trate de contrato decorrente de Registro 
de Preços. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO  

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT  

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR 

1      

2      

3      

...      
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Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma 
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Nota Explicativa : Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício 
financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011. Atente-se, ainda, que os prazos utilizados no contrato deverão estar em harmonia com 
aqueles estipulados no Edital.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). Os valores mensais para cada 
grupo estão discriminados abaixo: 

Grupo Descrição Meses 
Valor 
mensal 
item 1 (A) 

Item 2 Meses 
Valor mensal 
item 2 (B) 

Valor 
mensal 
total (C) =  

A + B 

1 
Item 1-
Limpeza e 
conservação 

Set/Out/21  

Controle 
de pragas 
urbanas 

Set/21 
a Jul/23 

  

Nov/Dez/21    

Jan/Fev/Mar/
Abr/22 

   

Mai/22 a 
Jul/23 

   

 

 

Grupo  Descrição Meses 
Valor 

mensal 
item 3 

(A) 
Item 4 

Valor 
mens

al 
item 
4 (B) 

Item 5 Valor mensal 
item 5 (C)  Valor mensal total (D) = A + B + C 

2 

Limpeza 
e 

conserva-
ção - 

Item 3 

Set/Ou
t/21 

 

Contro
le de 

pragas 
urban

as 

 

Jardina
gem 

Zero  
Nov/D
ez/21 

   
 

Jan/Fe
v/Mar/

22 
   

 
Abr/22 

a 
Jul/23 
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Grupo  Descrição Meses 
Valor 

mensal 
item 6 

(A) 

Item 
7 

Valor 
mensal 

item 
7(B) 

Item 8 
Valor 

mensal 
item 8 (C)  

Valor mensal total (D) = A + B + C 

3 
Limpeza e 
conserva-

ção - Item 6 

Set/Ou
t/21 

 
Con
trol
e de 
pra
gas 
urb
ana

s 

 

Jardina
gem 

Zero  
Nov/D
ez/21 

   
 

Jan/Fe
v/Mar/

22 
   

 
Abr/22 

a 
Jul/23 

   
 

 

 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA  SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

OU 
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Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima se não houver previsão de prestação de garantia no Termo 
de Referência. Se houver previsão de garantia, utilizar o subitem abaixo. 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

Nota Explicativa : Pode ser exigida a comprovação da prestação da garantia após a assinatura do 
Termo de Contrato ou como condição para assinatura deste.  

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJET O 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E D A CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATI VAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕE S 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

Nota Explicativa: Conforme o Parecer JL-01, aprovado pelo Sr. Presidente da República, a cessão de 
crédito decorrente de contrato administrativo é admissível, desde que não haja vedação no edital ou 
no contrato. Indo além nesse ponto, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 
previu expressamente obrigatoriedade de permissão nos editais e contratos da cessão de crédito ao 
dispor, no seu art. 15, que “Os editais e respectivos contratos administrativos celebrados devem prever 
expressamente a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da contratação de que trata esta 
Instrução Normativa”. Registre-se a Instrução Normativa em questão entra em vigor em 17 de agosto 
de 2020. Antes dessa data, a cessão de crédito remanesce possível nos termos do Parecer JL-01, de 
2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

Nota Explicativa:  Os condicionamentos dos dois subitens acima decorrem das conclusões do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. Referido parecer foi aprovado pelo Sr. Presidente da República em 
26/05/2020 e publicado no Diário Oficial da União em 27/05/2020, de modo que vinculante para toda a 
administração pública, nos termos do arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Nota explicativa : Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º 
da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota explicativa:  No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração 
Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, 
quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes 
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para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência 
n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido 
integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln 
Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora 
de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma 
exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali 
estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras 
deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria 
do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do 
Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal de Curitiba-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

Nota Explicativa : Recomendável que tenha a assinatura do responsável legal da CONTRATANTE e 
da CONTRATADA e de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC que considera 
título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas.  
 

 

 

 

 

 



ANEXO III – TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO E NTRE O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO; 

 
 

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar tr abalhadores por meio de 
cooperativas de mão-de-obra.  
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO , neste ato representado pelo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos 
Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub 
Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado 
da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;  
 
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja 
ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação 
pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto 
próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração 
Pública; 
 
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu ARTIGO 9º, comina de nulidade 
absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da 
lei trabalhista; 
 
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, 
ARTIGO 4º, "(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de 
natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados". 
 
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em 
caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua 
norma estatutária, (ARTIGO 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a 
patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de 
mão-de-obra terceirizada; 
 
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da 
legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo ARTIGO 3º, da CLT e repelida pela 
jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331); 
 
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam 
serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos 
empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de 
qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do 
trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho 
subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores 
sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);  
 
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a 
administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do 
fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves 
prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do ARTIGO 
3º, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 
90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que 
os Estados devem implementar políticas nos sentido de: 
 
"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 
cumprimento das Leis do trabalho ou usadas para estabelecer relação de emprego disfarçado, 



e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a Lei 
trabalhista seja aplicada em todas as empresas." 
 
RESOLVEM: 
 
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação 
perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 
 
Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas 
de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o 
labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em 
relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial 
ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: 
 

a) –  Serviços de limpeza; 
b) –  Serviços de conservação; 
c) –  Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 
d) –  Serviços de recepção; 
e) –  Serviços de copeiragem; 
f) –  Serviços de reprografia; 
g) –  Serviços de telefonia; 
h) –  Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de 
instalações; 
i) –  Serviços de secretariado e secretariado executivo; 
j) –  Serviços de auxiliar de escritório; 
k) –  Serviços de auxiliar administrativo; 
l) –  Serviços de office boy (contínuo); 
m) –  Serviços de digitação; 
n) –  Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 
o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio 
órgão licitante; 
p) –  Serviços de ascensorista; 
q) –  Serviços de enfermagem; e 
r) –  Serviços de agentes comunitários de saúde. 

 
Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem 
previsão legal. 
 
Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos 
prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 
 
Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade 
precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões 
(inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer 
meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não 
coletiva), pelos seus associados.  
 
Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim 
de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos 
podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), 
cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 
 
Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os 
serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira 
e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em 
relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase 
de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que 
somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento 
(intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de 
qualquer natureza. 



 
Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados 
pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua 
homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses 
editais, como anexo. 
 
Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante 
vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de 
serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição 
obrigatória à assinatura do respectivo contrato. 
 
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 
 
Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 
1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições 
estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT). 
Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de 
prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira, 
será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista 
no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.  
Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, 
a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa 
perante o Ministério Público do Trabalho. 
 
DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 
 
Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas 
diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração 
pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às 
empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao 
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no 
âmbito de sua competência. 
 
DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 
 
Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do 
Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 
Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data 
de sua homologação judicial. 
Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o 
presente acordo, não serão renovados ou prorrogados. 
Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em 
relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. 
 
Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em 
cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 
876, caput, da CLT. 
 

Brasília, 05 de junho de 2003. 
 
GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES 
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 
 
BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho 
 
MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 



Procurador-Geral da União 
 
HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO 
Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União 
 
Testemunhas: 
 
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados 
da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 
 
PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE 
 
REGINA BUTRUS 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  
Alterada pela IN nº 7, de 20 de setembro de 2018  

 

 



 
 

Módulo 1 – Composição da Remuneração  
 

 
 

 
 

 
 

 

 



 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 
 
 

 



 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 
 
3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 

Tipo de Serviço  
(A) 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

(B) 

Quantidade 
de Emprega 

dos 
(C) 

Valor Proposto 
por Posto         
(D) = (B x C) 

Quantidade 
de Postos 

(E) 

Valor Total 
do Serviço 
(F) = (D x E) 

I       
II       
N       
 TOTAL (R$)       

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
 

IDENTIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  UF: CEP: 

TELEFONE:  (   ) 
E-MAIL:   

 
GRUPO 

1 
Descrição (cargo/nº postos)  PREÇO GLOBAL 

PARA 23 MESES ** 
(R$) 

  * 
   

TOTAL GRUPO 1:        
* consolidação das planilhas de custos e formação de preços a serem apresentadas para cada 
posto/localidade 
**Destaca-se que o valor global para 23 meses leva em consideração a implementação gradativa dos 
serviços, e que em várias localidades o serviço terá duração inferior a esse período. 
 
 

GRUPO 
2 

Descrição (cargo/nº postos)  PREÇO GLOBAL 
PARA 23 MESES** 

(R$) 
  * 
   
  * 

TOTAL GRUPO 2:  
* consolidação das planilhas de custos e formação de preços a serem apresentadas para cada 
posto/localidade 
**Destaca-se que o valor global para 23 meses leva em consideração a implementação gradativa dos 
serviços, e que em várias localidades o serviço terá duração inferior a esse período. 
 
 
 

GRUPO 
3 

Descrição (cargo/nº postos)  PREÇO GLOBAL 
PARA 23 MESES** 

(R$) 
  * 
   
  * 

TOTAL GRUPO 3:  
* consolidação das planilhas de custos e formação de preços a serem apresentadas para cada 
posto/localidade 
**Destaca-se que o valor global para 23 meses leva em consideração a implementação gradativa dos 
serviços, e que em várias localidades o serviço terá duração inferior a esse período. 
 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES  
 
a) Em caso de divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos; 
b) O prazo de validade desta proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
c) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; e 
d) Aceitamos as condições apresentadas no Edital do Pregão SRRF/09RF No 06/2021. 
e) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 



compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
f) Juntamente com a proposta de preços deverá ser encaminhado o Anexo X - Declaração de 
Ausência de Nepotismo. 
g) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 60 dias):       
E-MAIL PARA CONTATO:  
TELEFONE PARA CONTATO:      
BANCO (nome e nº):    
AGÊNCIA (nome e nº): 
CONTA CORRENTE Nº: 
 
 

___________________ , ______ de __________________ de 2021. 
 
 
 

___________________ 

Nome do Responsável pela Declaração 

Cargo 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
ANEXO VI – MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE  GARANTIAS E DE 
PAGAMENTO DIRETO 
 

 
AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XX/202X 

 
 
______________________________________________    (identificação do licitante), inscrita 
no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade 
RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA a Superintendência 
Regional da Receita Federal do Brasil da 9ª Região Fiscal, para os fins do Anexo VII-B da 
Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secret aria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do 
Pregão nº 06/2021: 
 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados 
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários 
e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para 
movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição 
bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da Superintendência 
Regional da Receita Federal do Brasil da 9ª Região Fiscal, que também terá permanente 
autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de 
qualquer intervenção da titular da conta. 
 

Nota explicativa: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida 
da solicitação de abertura da conta-depósito para a Instituição Financeira com quem se 

tenha firmado Termo de Cooperação Técnica e é condição para a celebração do 
contrato. 

 
3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 

pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do 
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual. 
 
 

..........................................,........ de ...................................... de 202X 
________________________________________ 

(assinatura do representante legal do licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VII – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA OU DE PL ENO CONHECIMENTO 
 
 
 

_____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

___________________, com sede na _____________________, na cidade de 

_________________, declara que conhece as condições locais para a execução do objeto e que 

realizou vistoria nos locais de prestação dos serviços, no dia _/____/2021, acompanhada por 

servidor da SRRF09RF. 

 
 
ou 
 
 
_____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
___________________, com sede na _____________________, na cidade de 
_________________, declara que tem pleno conhecimento das condições inerentes à natureza 
do trabalho e que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a 
SRRF09RF. 
 
E por ser verdade firma a presente. 
 
 
____________________, __ de _________ de  2021. 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VIII- MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA C OM INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA 

MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____ 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI,CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO _____________(ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA________________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃODA 
RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOSTRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
OUTROS A SEREMPAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, 
EALTERAÇÕES POSTERIORES. 

A UNIÃO, por intermédio do__________, (informar o órgão)estabelecido(a) 
____________, (endereço completo), inscrito(a)no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__, por meio da 
Coordenação___________, consoante delegação de competência conferida pelaPortaria nº 
_______, de __/__/____, (data) publicada no D.O.U. de__/__/____, (data) neste ato, 
representado(a) pelo(a) __________(cargo),Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº___________, expedida pela _________, e inscrito no CPF sob nº___________, 
nomeado(a) pela Portaria nº __________, de__/__/____ (data), publicada no D.O.U. de 
__/__/____ (data), doravantedenominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a 
INSTITUIÇÃOFINANCEIRA,__________________, estabelecido(a)_______________, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº____________________, daqui por diante denominado(a) 
INSTITUIÇÃOFINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu_______________ (cargo), 
Senhor(a) _____________, portador(a) daCarteira de Identidade nº ___________, expedida pela 
__________, einscrito no CPF sob nº ___________, têm justo e acordado o presenteTERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabelecimento decritérios e procedimentos para 
abertura automatizada de contas bancáriasespecíficas destinadas a abrigar os recursos retidos 
de rubricasconstantes da planilha de custos e formação de preços de contratosfirmados pelo 
órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condiçõesprevistas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-sepor: 

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possuiContrato firmado 
com a ADMINISTRAÇÃO. 

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e deformação de preços de 
contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO. 

4.Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação- cadastro em nome 
do Prestador dos Serviços de cada contratofirmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada 
exclusivamente paracrédito das rubricas retidas. 

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por elaformalmente indicado(s), 
com conhecimento das chaves e senhas paraacesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
autoatendimento daINSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração PúblicaFederal e à Instituição 
Financeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento,pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios paraabertura de contas-depósitos específicas 
destinadas a abrigar os recursosretidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formaçãode preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem comoviabilizar o acesso 
da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e extratosdas contas abertas. 



1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada- bloqueada para 
movimentação em nome do Prestador deServiços do Contrato. 

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento dedepósitos dos recursos 
retidos de rubricas constantes da planilha decustos e de formação de preços dos contratos 
firmados pela ADMINISTRAÇÃO,pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos eserá 
denominada conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação. 

3.A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada- bloqueada para 
movimentação será providenciada exclusivamente àordem da ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO FLUXO OPERACIONAL 

O cadastramento, captação e movimentação dos recursosdar-se-ão conforme o 
fluxo operacional a seguir: 

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestadordos Serviços. 

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRAarquivo em meio 
magnético, em modelo específico previamenteacordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueadapara 
movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tivercontrato firmado ou envia Ofício à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,solicitando a abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada 
paramovimentação em nome do Prestador de Serviços. 

3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitidopela 
ADMINISTRAÇÃO e abre conta-depósito vinculada bloqueadapara movimentação, em nome do 
Prestador dos Serviçospara todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da 
INSTITUIÇÃOFINANCEIRA no território nacional ou a INSTITUIÇÃOFINANCEIRA recebe Ofício 
da ADMINISTRAÇÃO e, após aentrega, pelo Prestador de Serviços, dos documentos 
necessários, procedeà abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentaçãoem 
nome do Prestador de Serviços. 

4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃOarquivo retorno em 
modelo específico previamente acordadoentre os Partícipes, contendo o cadastramento da 
conta-depósito vinculada- bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestadordos 
Serviços, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivosou envia Ofício à 
ADMINISTRAÇÃO, contendo o número daconta-depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação em nomedo Prestador de Serviços. 

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃOe efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidosda planilha de custos 
e de formação de preços do contratofirmado pela ADMINISTRAÇÃO na conta-depósito vinculada 
- bloqueadapara movimentação, mantida exclusivamente nas agências daINSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária,na forma estabelecida pela 
ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃOFINANCEIRA. 

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRAa movimentação dos 
recursos, na forma do Anexo IV dopresente Instrumento. 

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentaçãofinanceira na 
conta-depósito vinculada - bloqueada paramovimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, 
confirmando, pormeio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento,caso a 
movimentação não tenha sido efetuada pela Administração viameio eletrônico. 

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃOaplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratose para movimentação, se for o caso, da conta-
depósito vinculada- bloqueada para movimentação, após autorização expressa 
daADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de acesso asistema eletrônico. 

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 



9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitosvinculadas - bloqueadas 
para movimentação fica condicionado à expressaautorização, formalizada em caráter irrevogável 
e irretratável,nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titularesdas contas, 
quando do processo de entrega da documentaçãojunto à agência da INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA; 

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas- bloqueadas para 
movimentação serão remunerados conformeíndice de correção da poupança pro rata die; e 

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupançaprevista no subitem 
9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão desteTermo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

À ADMINISTRAÇÃO compete: 

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃOFINANCEIRA, 
onde está estabelecido o vínculo jurídicocom a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a 
utilização dequalquer aplicativo; 

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII dopresente Instrumento, até, 
no máximo, 4 (quatro) servidores para osquais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará 
chaves e senhasde acesso ao autoatendimento à Administração, com poderessomente para 
consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitosvinculadas - bloqueadas para 
movimentação; 

3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos emmodelo específico, 
acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramentodas contas-depósitos vinculadas - 
bloqueadas para movimentaçãoou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitandoa 
abertura das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas paramovimentação; 

4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,solicitando a 
movimentação de recursos das contas-depósitosvinculadas - bloqueadas para movimentação ou 
movimentá-los pormeio eletrônico; 

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do AnexoVIII do presente 
Instrumento, o cadastramento das contas-depósitosvinculadas - bloqueadas para 
movimentação, orientando-os a comparecerà Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para 
providenciara regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização,em caráter 
irrevogável e irretratável, nos termos do AnexoVI deste instrumento, para que a 
ADMINISTRAÇÃO possa ter acessoaos saldos e aos extratos da conta-depósito vinculada - 
bloqueadapara movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras; 

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informaçãopara possibilitar o acesso 
aos sistemas de autoatendimento, por intermédiodo qual será viabilizado o acesso aos saldos e 
aos extratosdas contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação; 

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidospela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA; 

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transaçõesdos sistemas de 
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acessoaos sistemas de 
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízosque decorrerem do 
mau uso ou da quebra de sigilo das senhasdos servidores devidamente cadastrados nos 
sistemas de autoatendimento,conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-
las,imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimentode terceiros não 
autorizados; 



11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transaçõesnão concluídas em 
razão de falha de seu equipamento e/ou errosde processamento devido da inexistência de 
informação ou de fornecimentoincompleto de informações; 

12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRAqualquer 
anormalidade detectada que possa comprometer operfeito funcionamento da conexão aos 
sistemas de autoatendimento,em especial, no que concerne à segurança das informações; 

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃOFINANCEIRA 
possam vistoriar o hardware e software utilizadospara conexão aos sistemas de 
autoatendimento; e 

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transaçõesefetuadas nos 
sistemas de autoatendimento colocados à suadisposição, de modo a manter o sigilo bancário, a 
privacidade emface de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃOque não 
sejam usuários, e as normas de segurança da informaçãoda INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DAINSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete: 

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO; 

2.Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais deacesso, para utilização 
na primeira conexão aos sistemas de autoatendimento,oportunidade na qual as senhas serão 
obrigatoriamentesubstituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra 
deconhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nosserviços oferecidos pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédiodos sistemas de autoatendimento ou via Ofício; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutençãodo serviço, objeto 
deste Instrumento, e ao cadastramento decontas-depósitos vinculadas-bloqueadas para 
movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, osarquivos retorno do 
resultado do cadastramento das contas-depósitosvinculadas-bloqueadas para movimentação ou 
encaminhar Ofício,contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços; 

6.Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentosoperacionais 
específicos objeto deste Instrumento; e 

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados,em atenção aos 
Ofícios recebidos. 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso,a qualquer título, 
presente ou futuro, sendo vedada a transferência derecursos financeiros entre os Partícipes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA VIGÊNCIA 

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 defevereiro de 2014. 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter suavigência limitada a até 
60 (sessenta) meses, a contar da data de suaassinatura. 

CLÁUSULA OITAVA 

DA PUBLICAÇÃO 



A publicação de extrato do presente Instrumento no DiárioOficial da União será 
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua 
assinatura, paraocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de CooperaçãoTécnica, à 
exceção da que trata do objeto, poderão seraditadas, modificadas ou suprimidas, mediante 
Termo Aditivo, celebradoentre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte 
integrantedeste Instrumento como um todo, único e indivisível. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciadopor qualquer dos 
Partícipes em razão do descumprimento de qualquerdas obrigações ou condições nele 
pactuadas, bem assim pela superveniênciade norma legal ou fato administrativo que o torne 
formalou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediantecomunicação prévia 
da parte que dele se desinteressar, com antecedênciamínima de 90 (noventa) dias, ficando os 
Partícipes responsáveispelas obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação 
Técnica deverão serresolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia 
comunicação por escrito da ocorrência,consignando prazo para resposta, e todos aqueles que 
não puderem ser resolvidos dessa forma serãodirimidos pela Justiça Federal, na Seção 
Judiciária de_________. 

E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 
2 (duas) viasde igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza os legítimosefeitos de direito. 

 

Te s t e m u n h a s : 

Nome:___________________________________CPF:  

Nome: ____________________________________ CPF 

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____Ofício nº _____/_____ - 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL_________ de _______________de 20__.A Sua 
Senhoria o(a) Senhor(a)(nome)(cargo/Gerente)(Endereço com CEP)Senhor(a) 
Gerente,Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa 
Instituição, parasolicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito 
vinculada - bloqueada paramovimentação -, em nome do Prestador de Serviços a seguir 
indicado, destinada a receber recursosretidos de rubricas constantes na planilha de custos e 
formação de preços do Contrato nº ___/____,firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL:CNPJ: ______________Razão Social:________________________ 

Nome Personalizado: _________________________Endereço: 
__________________________________ 

Representante Legal: __________________________CPF do Representante Legal: 
______________________ 

Atenciosamente, 

 



 

Assinatura doOrdenador de Despesas da Administração Pública Federalou do servidor 
previamente designado pelo ordenadorAnexo II do Termo de Cooperação Técnica nº 
_______/_________ 

 

__________, ___ de ___________ de 20__.Senhor (a) _________,Em atenção ao 
Ofício ________ informamos que o representante legal da 
empresa_______________________,CNPJ _________________, deverá comparecer à 
agência_____________________para assinar o contrato da abertura de conta-depósito 
vinculada - bloqueadapara movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº 
___de ___ de ___ de ____, a títulode provisão para encargos trabalhistas do Contrato 
nº________.Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº 
____/_____firmado com a InstituiçãoFinanceira, qualquer tipo de movimentação financeira 
somente ocorrerá mediante solicitação daADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

_________________________________,GerenteAo (A) Senhor (a)Nome e cargo 
do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERALEndereçoAnexo III do Termo de 
Cooperação Técnica nº _____/______ 

 

Ofício nº ________/______________ de ______ de 20__.Senhor (a),Informamos 
abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentaçãoà 
empresa____________________, CNPJ _________________, na Agência _____________, da 
InstituiçãoFinanceira ______________, prefixo _______, destinada a receber os créditos ao 
amparo da INnº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimentoe Gestão:Agência: ___________________Convenente 
Subordinante: Administração Pública FederalCidade/Município: 
____________________Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos 
após pré-cadastramento no portalda Instituição Financeira, sítio __________________.Ratifico 
que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo 
deCooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá 
mediantesolicitação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA 
FEDERAL.Atenciosamente,_______________________________________GerenteAnexo IV 
do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____Ofício n /20__ - _____Local, ____ de 
__________ de 20__.A(o) Senhor(a) Gerente(nome do gerente)(endereço da agência com 
CEP)Senhor (a) Gerente,Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ 
______ da contanº_______________ da agência nº _______de titularidade 
de____________________,(nome do proponente)Inscrito no CNPJ sob o nº 
__________________________, aberta para receber recursos retidos derubricas constantes da 
planilha de custos e formação de preços do Contrato nº___/____, firmado por 
estaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte conta-depósito vinculada 
- bloqueadapara movimentação: 

 

Atenciosamente,__________________________________________Assinatura 
doOrdenador de Despesas da Administração Pública Federal/ouservidor previamente designado 
pelo ordenadorAnexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA (LOGOTIPO)Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)___________, ___ de 
___________ de 20__.Senhor (a) __________________________________________, 

(nome do representante da Administração Pública Federal)Em atenção ao seu 
Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação deDÉBITO na 
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação -de nº ___________________, 



daagência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte conta-depósito 
vinculada bloqueadapara movimentação: 

 

Atenciosamente,_________________________(nome do Gerente)Nº da Agência 
da Instituição FinanceiraAnexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº 
_____/_____AUTORIZAÇÃOÀ Agência ______________________ da Instituição Financeira 
___________(endereço da agência)Senhor (a) Gerente,Autorizo, em caráter irrevogável e 
irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicitea essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeirana conta-depósito 
vinculada - bloqueada para movimentação nº ________________ - bloqueada 
paramovimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas 
constantes daplanilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a 
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida 
conta-depósito vinculada- 

bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras.Atenciosamente,____________________________(locale 

data)________________________________Assinatura do titular da conta-depósito vinculada - 
bloqueada para movimentação 

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______Oficio nº 
______/20___ - ________________, ____ de ______________ de 20___Ao (A) Senhor(a) 
Gerente(nome do gerente)(endereço da agência com CEP)Senhor (a) Gerente,Solicito 
providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas 
deautoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados: 

 

Atenciosamente,__________________________________________Assinatura 
do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal oudo servidor previamente 
designado pelo ordenadorAnexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____Oficio nº 
______/20___ - _____Local, ____ de ________ de 20___Ao (A) Senhor(a)(nome do Proprietário 
da empresa contratada pela Administração Pública Federal)(endereço da empresa com 
CEP)Senhor (a) Sócio-Proprietário,1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito 
vinculada-bloqueada para movimentação, pertencenteao CNPJ sob nº ______________, na 
Agência nº___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA_______________, em seu nome, 
aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes daplanilha de custos e formação de 
preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e estaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL.2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a 
contar do recebimentodeste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada 
no ato convocatóriode licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar 
os documentos indicadospela Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e 
irretratável, o acesso irrestrito destaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da 
referida conta - depósito, aos extratos e amovimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentaçõesfinanceiras da referida conta-depósito vinculada 
- bloqueada para movimentação.3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no 
parágrafo anterior poderá ensejar aplicação dassanções previstas na Cláusula_______ do 
mencionado contrato. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do 
servidor previamentedesignado pelo ordenadorGLEISSON CARDOSO RUBIN 

 

 

 



 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMAD OS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 

Declaro que a empresa _________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) nº ______________, inscrição estadual nº XXXXXXXXXXXXXX, 
estabelecida em __________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 
privada e a Administração Pública: 
 
Nome do Órgão/Empresa  Vigência do Contrato  Valor Total do Contrato* 
 
____________________                         ________________                  __________________ 
 
____________________                         ________________                  __________________ 
 
____________________                         ________________                   __________________                      
 
 
Valor Total dos Contratos                                                     R$ 
________________ 
 
 
      Local e data 
 
 
     ____________________________ 
       Assinatura e carimbo do emissor 
Observação: 
Nota 1 : Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço 
completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
Nota 2 : *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
 
FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS 
“D1” E “D2 DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 05/2017 
 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 
 
Fórmula de cálculo: 
 
     Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1   
         Valor Total dos Contratos* 
 
Observação: 
 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
 
Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 
 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou 
negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 
 
Fórmula de cálculo: 
    (Valor da Receita Bruta – Valor Total dos Contratos) x 100 =  
                                           Valor da  Receita Bruta  

 



ANEXO X – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
 
A Empresa ___________ (Contratada), inscrita no CNPJ ________, com sede a Rua 
________________, amparada por dispositivos legais, contratada para a prestação de serviços 
de _______________ pela Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9° região 
fiscal (Contratante) e suas Unidades Jurisdicionadas; e 

 
_________________, CPF _______________, com a Função de _______________, doravante 
denominado colaborador 
 
Considerando que: 
 
o colaborador é empregado, funcionário, estagiário e/ou prestador de serviços da 
__________________ (Contratada), executando funções diretemante relacionadas à atividade 
fim de tal empresa; 
 
em virtude de seu vínculo com a Contratada e sua atuação nas dependências da Contratante, o 
colaborador tem ou terá acesso a informações de valor inestimável para a Contratante; 
 
o colaborador reconhece a importância das informações relacionadas às atividades da 
Contratante e que tais informações deverão permanecer em sigilo; 
 
Resolvem , o colaborador e a Contratada, firmar o presente Termo de Confidencialidade, 
conforme as seguintes condições:  

 
– o colaborador, assume o compromisso de manter  confidencialidade e sigilo sobre todas 

as informações que tiver acesso e outras relacionadas à função que desempenhar nas 
dependências da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9° região 
fiscal (Contratante) e suas Unidades Jurisdicionadas. 

 
Sendo assim, ____________________ compromete-se à: 
 

a) não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefícios 
próprios exclusivos e/ou unilaterais, presente ou para o uso de terceiros. 

b) não efetuar nenhuma gravação ou copia da documentação confidencial a que tiver 
acesso. 

c) não apropriar-se de material confidencial e/ou sigilo em tudo que lhe vier a ser 
disponível. 

d) não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se 
por todas as pessoas que vierem a ter acesso a informações por seu intermédio e 
obrigando-se assim a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo 
de uma eventual quebra de sigilo das informações a que tiver acesso. 

 

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado 
ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir. 

Joaçaba, ___ de _____ de 2021. 

______________________________________ 

(Contratada) 

______________________________________ 

Colaborador 

 



ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEPO TISMO  

 

(nome  empresarial  da  licitante),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _______________  com  sede  
na (endereço     completo),     por     intermédio     de     seu     representante     legal,     o(a)     
Sr.(a) _______________________,    infra-assinado,    portador(a)    da    cédula    de    identidade    
nº ____________  e  do  CPF/MF  nº  _________________,  para  os  fins  de  classificação  de  
sua proposta  no  Pregão  SRRF09  nº  06/2021,  em  cumprimento  ao  disposto  no  art.  7º  do  
Decreto 7.203,  de  4  de  junho  de  2010,  e  no  inciso  IV  do  artigo  5º  da  Portaria  ME  n°  
1.144,  de  03  de fevereiro de 2021, declara expressamente, sob as penas da lei, que não possui 
relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com 
agente público da Contratante  que  importe  a  prática  de  nepotismo. Entende-se  por  agente  
público  a  autoridade contratante que exerça função de confiança na Superintendência Regional 
da Receita Federal do Brasil na 9ª Região Fiscal.  

Na hipótese de possuir relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau, com agente público da contratante, informe o nome do agente público: 

NOME COMPLETO DO AGENTE PÚBLICO: ________________________________________  

CPF DO AGENTE PÚBLICO: ____________________________      

      

 _______________, __ de _______________ de 2021  

  _________________________________                               

 (Assinatura do representante legal)  

Observações:  

1) Esta declaração deverá ser anexada juntamente com os documentos de proposta 

 2)  Esta declaração é  um  modelo  meramente  exemplificativo,  podendo,  cada  licitante,  
elaborar sua  própria  declaração,  desde  que  dele  conste  os  dados  considerados  essenciais  
para  sua validade. 

 



Unidade Municípios

Empresas que 
prestam o serviço de 

limpeza e 
conservação 
atualmente

Empresas que 
prestam o serviço de 

jardinagem 
atualmente

Curitiba

São José dos Pinhais

ALF/PGA Paranaguá
Sigma Serviços 

Terceirizados LTDA

Ponta Grossa
Irati
Ibaiti

Guarapuava
União da Vitória

Guaíra
Santa Helena
Foz do Iguaçu

Capanema
Santo Antônio do 

Sudoeste
Cascavel
Toledo

Francisco Beltrão
Pato Branco
Medianeira

Londrina
Apucarana
Arapongas

Cornélio Procópio
Jacarezinho

Maringá
Cianorte

Campo Mourão
Jandaia do Sul

Paranavaí
Umuarama
Blumenau
Rio do Sul
Brusque
Timbó

DRF/BLU e jurisdicionadas
Vencer Terceirização 

de Serviços LTDA

DRF/LON e jurisdicionadas
Sete Bahia 

Terceirização Eireli

DRF/MGA e jurisdicionadas
Adrimax Prestação de 
Serviços de Limpeza e 

Conservação EIRELI

ALF/FOZ e jurisdicionadas
AironServ Serviços 
Integrados LTDA

AironServ Serviços 
Integrados LTDA

DRF/CVL e jurisdicionadas
Eden Prestadora de 

Serviços EIRELI

SRRF09,ALF/CTA,DRF/CTA, 
ARF/SJP

Sete Bahia 
Terceirização Eireli

DRF/PTG e jurisdicionadas
PS Rodrigues - 

Prestação de Serviços

05852753947
Máquina de escrever
Anexo XII - Empresas que prestam os serviços de limpeza e jardinagem atualmente 



Unidade Municípios

Empresas que 
prestam o serviço de 

limpeza e 
conservação 
atualmente

Empresas que 
prestam o serviço de 

jardinagem 
atualmente

Joaçaba
Caçador

Concórdia
Xanxerê
Chapecó

São Miguel do Oeste

ALF/DCA Dionísio Cerqueira
Lince Segurança 
Eletrônica LTDA

Florianópolis

São José  

Tubarão
Criciúma

Araranguá
Imbituba

ALF/ITJ Itajaí
Khronos Serviços 

Especializados LTDA

Joinville
Jaraguá do Sul

Canoinhas
Mafra

DRF/LAG Lages
AironServ Serviços 
Integrados LTDA

ALF/SFS São Francisco do Sul

Master Clean 
Limpeza e 

Conservação LTDA-
ME

DRF/FNS; ALF/FNS; e 
jurisdicionadas

AP Serviços de 
Limpeza, Asseio e 
Conservação LTDA

Orcali Serviços 
especializados LTDA

DRF/JOI e jurisdicionadas
Sigma Serviços 

Terceirizados LTDA

DRF/JOA e jurisdicionadas
Lince Segurança 
Eletrônica LTDA


